
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESP.ECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar- Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090.050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Nota N° 0369-2015-AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD-ALB_2.15.1. 7
PROCESSO N° 52400.024469-2015-10
INTERESSADO: DICOD
ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica - INPI e SEDEC/RN

I. Retoma a esta Procuradoria o presente processo, que trata da celebração de
Acordo de Cooperação Técnica entre o INPI e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico do Estado do Rio Grande do Norte - SEDEC/RN, matéria já objeto do prévio exame
deste órgão. jurídico consultivo, consubstanciado na Nota N° 0311-2015-
AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD-ALB-2.15. 1.7, acostada às fls. 135/137.

2. E regressa com o atendimento do que demandado no Despacho N° 0726/2015-
AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD-ALB-3.2:4, exarado à fl. 140, nada mais se vendo a obstar a
requerida chancela para o instrumento pelo qual formalizado o Acordo de Cooperação Técnica
em foco, ao que ora, pois, se procede.

À DICOD, observado o que disposto na Portaria AGU nO 441/15, anexa à

ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA D
Procurador Federal

Coordenador da COOAD

'0 de Janeiro, 30 de novembro de 2015o
3.
presente.
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N" 19ti. qUBfI~·rcir~. I') de (.HIIlJOIOde 2015

Presidência da República

DESl'AC!-JOS DA PRESJDENTA DA RI~pÚnLICA

N' .1~Y. oJo )) ~c ."""brn de 201 I, E"c,'rninh.mcIUO a" S"p"~rno
r,ib\Uul Fed"rui de i,nl(,,,,,,,,Cl\e,I""" insl",i, O jul~","onln d~ AC,lo
Dirr'~ ,lo 1""'n~lIlUc'nu~lid~c1, n' jJ9'1

~<,:'~.~" ~y d~ '(I~"'bro d. ~Ol~. Ilc.lolue~o ,,0 J. (Ie 21 ~e «lembro
~. 1::1'.. "" C""<clh" .'I"e,,,,,.1 ,lo r"II,;c. "norlleli ••• CNrE .••••1''''.
"". Em IJ Je u~\Ubr" <lo;2015 .

CONS~LfIO NAC10I"AL DE i'Ol.lTICA EI\'ERCtTJCA. G"Pt,;

HESOLUCÁO N' J. 1)f.:>1 [)E SF.TEMnRO DE 20lS

LlT!C A({,~lHi~"~\~I~~E_~í~,fE~~~f~~·uHu~t.~~:~:O~;I~~/~;

~;·"I'Q~,~i';;.,O~~.nl~,oi~~i~~'I~t~fi~o~l~~~,.Ld~~o~;:~~·~eJ~~~,ol:~i~
,Ie jcnhn d< 2000, n ,ri. !n, p.r~gr~ro únicu, d" RegimcnlO Interno
~n CNPE. ,pln\'Jdn pciJ Runluç~<l ". 7. de lO d. no"emb'n d.
2M?. n q~" ç"r.m do rroccuo n< 48000.000654/20IS.54, eun.
"do"",dn

'il'" enu,!'c,c "" CNpE dcl1nor d;rclrizcs 1'"'0 cnmoreia".·
l.:oç.1" c ,''o <lcb;o(!lo,el ec,labcloecr. em carilef UUloriz'livo, quo,,-
"lI,,,I. ;0'1'''''''' ;In I'orcc"',,al d. ~d;e"n nhrig-o,ilr;a r,~odn em I.i
";n"cll;t''':c

• rcle,,:;n.i, em I""""we, •• n\rll.,.:;o ~o "10 "UlwlIArln de
~i",li",.I. cm h",,·_, ocn'''''nio" •. ,,'o,"i, c .rnhic'''oi •. ,"""Iuc;

Ar1. I' AUlo,izllr n COlllorei"Ii,.açu(.Ie o U'O ,,01u[l(460 de
mi.",,", tnm hiodi.,el. tln q,,",,'idr.dc .upc,in,.n p"rccMl~.1 de 'UI
,J,.i" ob,ig"l<''';'." 6Jeo·d;e,<I. oblcrv,do; 01 ,egU;:lle5 limi'el
ml\.'i",,,. dc od;e~n o. binrl;c<d no 610" di",«I. em' "nlume:

PRESIDÊNCIA DA REPÚBl-ICA"
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

DII ..\1,-I \' ..\I'JARI..\I.JS~Fn.

l'"-~i",·,,,.l da l~r.'f"·",II'-:~

!. v,n1e por ccnlU em Ihllns o"liu.s nu .nn.<umidmo. ,no
d(\"i~rim ,lendldn1 PI'" pOnl(\ d. ~1>,~/ccin1"nl":

11. tri,na pn' cc"'" n•• ".n'po"e l"cm>vi,;rin;

UI • uin'o por et'I'O nO U'O ~grlr:olo e induSII;ol:

IV. cem p"r «nlO nu ".0 e'podmcn,"l. c.p~clne" <lUem
dcmoi. uplienç"'cs.

~ I' A .ulor .••.ncno dc 'lU" Ir"" U "'pu, Ocn condie;o""<l1 .0
.IClld'n1~"IOdas dilpo,içuo.1 "1'n1plcU1C'II"•.tS cSI"b"l~t;d."pd, Agel1_
,,;n Nntion~1 (In relr(\b" G~.• N"I"rnl ~ !l;"o"mbl'-'Ii~ei; • ANr.

~ 2' A .uIOri".,~o pr,,'i~,., "" "n, I•. inci.o IV. 1;0. c"n_
dlc;""ad~. IJmbém, 11 préui" nnl,énd" n" ANr, ••••n O eMn.

§ J' C.berâ ; ANP d.ru.i,. Ml'e oulro>. o> m<c.,,;smo.
nte< •• ',i",,; p,o'cç1.o du ço".",,,idu, o tiu""ioatnbicnlc.omou,o
de-",i~lura.1 eOlllbio~io$el em qU.nlidade sllpe,inr.o f'Crcenrual.de
uui~~o ubri~tló,i". -s5lim como o no~" de iJlronutçõ.~ pelnl !~cnICI
e consumidore.

AI"1.:l' O Minislérjo d~ Mirll~,~ E.n~'~;a n."r/! ,,;,p."c.nlu"il
de _di,il"de hiodi •• d. tolpc,lIOdo'llllim;'", ,mix;mnl ,lc'l"C IrOII"
"'1.1·.

An. J. Fio~ vc<lad., n~ rcoeml. \'~r~jill". n eumn<:ioliuçno
de miuurn. cnm biodi •• e) .m q"n111i~nde.up"iOl nn r'ertcnlUol de
•dição obri~"16ri",_enquanlo ndo hou\le, ~"rnnl;,' ompla dO$ fnmo'
e~dnro. d~ ".i.uln •• ·mOIO'C>,.iucmo<, ",ó'luin •• e cquip~menlnl.

••••,1.. 4' ••••_eonl.;ci.Ii'~çao dc biO<!ic$el po,. r,lU de u.o
\lolonl3rio dcver;; ~er .0lll"'''d. pn' n«io ,kn loil6c., publ;eul P'o,
mO"idOI p<l. ANP. eo"fo"ll~ d,"I,i, •• <'I'cclr.."" der.n;do, 1'.10
Mini<ié,jo d~ MinBI e Encr~i•.

§·I··Prcrercnci:llmelll •. OI certlmc~ r,e,·;"'n. Iln e~pul de.
ver;h, ,or reoli'ludn; cm .(lflj~nl" cnm o., ieilões puhliçUl del1nid(,~ M

Re~nlu,"" CNrE 'I' S, de .1 rl~ <JlJl1Jl1rnde 211117.

~2-0 d;"pnIIO ~e~'Ll'. i"ci.o i. d~ Rc.oluç30 CNPE ri"S:dc
100/. n~u lo 'rlioo Ó c"",",c,,,lilIiÇJi,, c.o ".u v<>lun'';'io "O biuoJic.cl.

§.J' No< hirnre.c. do •••" VOIUIlHI6J1e'l'.rill1enl~1 nu ÇJ.
p.dr,.o. <lefin;dOi nn .n. I'. inei." IV, o ANP-pnde,ó di'pcn." D

cuntr'l.çio por mc,o d"lloiMe'previ<l'" n".opul.

An. S- Eno Re.oluçllo <nl," om v'~n' nJ <I.", d~ 'UO 1'"_
bl;e~ç~", p'oduli_ndu cf.ilnl • plni, do I" de j.n.;ro de 2016 pur~ •
re~ilz"çdo dM lelliles de quo If~t. " e"pul un Orl. 4'_

f.[)UAI(DI)-OIL-\G,\

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

An. I" P'nrrn~.,.p,,, icuol pcri"dnc Mi ",c"n05 r",."",. JI
proVI prc_JJln n~ rMo,i. AOU n'" (JI. de IJ dt j\tlho de ~Ol~.
dispõc ~"bru " IU'PClllllo do oplre"Cóu dn Orl. 7' du PnJ1uno ri' I.Jl)'-).
~e $ do o"lubru de 200~.

seCRETARIA DE POliTOS
AGt.NC1A NACIONAL DE TRANSPORTES

AQUAVIÁRIOS

llUWI,.tlÇ ..i.o·",' J.4114, IlE V IH: OlJTUllnu Ill-: JIII~

o DJl1ETOH-GERAt. OA AGtNCIA N'\CIO~M. Uf.
TRANSPORTES J\QU"Vl'\IUOS· Ao'ITAO. "" ",,, do ""npClé".
ci.-que lhe tcnlli'cridu pd"4n. 20. ;l\ci~o IV Jn Rq,('ll1cullllr>tcmn, c
•unsidcn",do.u ~\Ie eorl1lQd'l proecslo n' 50J05.002~nI2012.II,.
Icnda em Villl o quc fui delibor~do no 347' -Rconi~o Ordi,,';"" ~"

. Dir"'ori.,,'eHII~"dl em ·29 d. ngO'ln de 201J .••• ulue;

An. 1··Aplio ••, ",p.naliu"oJc de mullU I'ocunirjri:o;'n ","1,,'<10

;it..~·~o~g~ i~~~;i;~~il~ê~~r:~;~·~"·°.tO~f;~.s5~il~0~g'i~'~9~~;;e~~~n~~
doon. n·A.illeisoHdo Lein" IO,2Jl. d. 5 de ju"hn d. 200I,r(I.,
próli•• d: inl'rol;~n lipillooda nlllncisn XXXIX ~n 1'11.1U d~ nn"".
"p<ov.d" pel. Re,uluçilo n' 912-ANTAQ, d. 2J de n"vcmhm ue
2007, tn"~,,bl"n~i"uI n. pIO'I~ç"" de I ••.••·ipll dc I'."lon"c .qu •.
viário sem I dcu;d. IUIOfitIÇ~Od. ~NTAQ ..

Art. 2" EIII R<.t.luc~u Cn", em _igo, nl ,1"10de lU" p'"
blio"ç~o no D;6r,o Olieiol d. Uni.o.

M;,IW) P(lVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE FIS'CALlZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS lJNIDADES REGIONAIS

UNiDADE REGIONAL DO RIO DE JANEIR.O

IH::.~rACtl()S IH) CHEFE
~:m to de nu'"hrn ~o 20lS

rroce$lo"'SO.llll.ormf>9J/20Ij.J7.

g~;?n; ~~9.~9&~l~~~~;o~Je~~~"~~~~~~~~~u ~~~!~irr:"~~PI~:~"~
penolid.de de mulla peouniMi~ no ~~Io, de Ilj ".J62.$0. velr> cn-
merimcnlo du ;nlroçilo ."pilUl"dn no inei.o IV <lo orl. li do norma
oprn_.d: pel. R.,olu.~o n' 2,jIO.ANTAO. ~e 191OM1012,

Prnce.sn 'I" SO)!)I:00025~121115.12.
Nl 2R· I!mprcsa peMliz~d~; Cnmp~l1h;~ MIlllicip~Lde Adln;oiSll"C~')
rnrndriu • COMAr. CNI'.1 n" 02,H2US~lI)nlll·lll. Oh)elLl ( FVII'
dUI1I.IlI"L~'Il,1:Aplie.r" 1'0".líd.deuo mllll"p"",,,,i,;riu "" "OIMUC
RS 11,000.00. pclt! comelimenlo da inrn,çulI c"pil"I.(I~ UlI i"cim
XViii do .n. 34 d. [lunlla nprov~du p"1~ Rc.uluç'u ,,' J,274.AN.
TAQ, de 06.l02l2U14.

Au, u-inl. o VIl\ ~i•• ~" mc, do julhu uu a"" d",1 011,1<
quinu .• , no_c hom., nu .~I~ do re""i"e, du COll\I",nhi" dn.< l)(,cu<
do,t:'lodo ~o 'Bol"o'. COI)r-:ll~. "lluudo "U A_c"ldu ,I" r'''noLi. n°.
I.S~I, C'lo,JO MMilimo Vi,conde de C~i,u. I" A"'I~,. Cutl\~'eio. M

Cid,M,d" SOlu'~M. I),II.do d, B,l1i,. eomr",cceroll1 n' Cn" •• lhe;•.",
JOst R08J:RTO MOR.L:IIl.A• "pr"'cm~n" da See'",'ri. (Ie r"n",
do rre.iMnci. d. Ref'ilhlica. ROBERTO CONCEJÇ';'O DOS SAN.
TOS' . ,cp'c~c"lu'lle dn Minill~riu dn Pluucj'meur", Or\'"mellln e
Ge'I"O, JOSE MUNJZ REBOUCAS • Di"'lo, rr~,idel1lo d. CO.
DEBA, BENEDiTO SEN~ BRAGA' FilHO, reprem\!,UHC do ""i.
ni'l~rlo du, T,.n.ponOI, M~RCUS llENICIO fOLTe: Ç,W~LCAN-
TJ, ,<p(c.~nl"'Ir; do' l;'IOd" ,d, O"ili•. OSVALDO CAMros M"'.
G~LHAF.:S - ,cl"c,enlOnl. ~" CI•• "~ Emp,",,,,,,,1 C JOSr, IiDUAR.
DO DE OUVElltA. repr.,cr'lanlc do Clu_<.<"Jo. T"ab"ll1udn~e.<,Co"-
v,d~<I.; Neide Ollue,tn F~'M"des. Oe""I" IIII•• i,,,, ,k lIudll""itl I".
lem •. GIII, q"~,,d~ 1\)I'Qmlr~'o':o., 111a'"ml<" o lcgllir: 1.0. orlei"
n·IJI7r.ZOI~IScr/l'R> d. 011OmOlS e Oliein,," 1~61I2DI5ISr:rIPR.
d~ 2710712015. Eldç.\o ~ Pnue de DirclOrcl: O rr~~;d"nl~ dn C/'I".
lcJl1"llcuClmhccin1enlodilI.'" do Oli,'irln"1317120!'5ISt:PII',R.<I, .
07 dc·junhndc 20Ifud'I:Olici(\,,,'1.6112015!SErti'R, 271712UI.',<.Io
Mi"imo Chcrc do Scc,"'.ria de í'onu'.~el>",p:",h"du.du.c.n\lilod"
C.u Ciuil ti. P'c.idêoeil d~ Rcp(,blie;l, tI.IHd,,~ d.· 07 ç 21.'llJJ~OIS.
cuni'lrm •.•.du • ;ndJe"ç,10 ~c Scnho, E<l~~,do Linh.,c, _de Alb"~,,o'_

r'''''''I'" " l>'"'U pre"i,m ''', p"""i •••••(iU que. p,,,, e~c"., o •• 'in d, Oi,.I", <lo I"r"c"",,,u,,, • Gc"~u 1'",.
11"~~I. d. IJ ,Ie julho <lc2{.rl\ <li,pôe l"hrc lulirl•• em lubslih,;ç,10 ao_Se/lho, Renu,o N""e. du Roeh" '·ilhn. d"
:o ,ull'''n'~'' d. ~plio~\,J" <1'1Ir!. 7" dJ I'n'· Senhor' Mouric;o Cunl,. 06rin. p:"~ e'~r.Of O .o,~o (le Oi'~lol' de

I'~,';':.."~:~~,:~';~Í;'~:\~,':,~~~;:I:,~',~:·~'.'i~~I~;::'.'~::""'I~~',;'~~;:, lori~ n' 1..19? 1Ic S ,de nuh,brn dC21l11Q, ~1~,i~lf'~'~onS:~~~~1~le~:"~ro:~:"~:i~~i~~lçu:~~", ~~t?'~~~u' t,n'H~~~I~'

~ . 'r I I @I " O AJJVOGAJJO·GEHAI.IJA (11\'1';'0. "O 0_'0 do .ua., olti· 01l1nme' dn" in(lie,d"l. l'ronqucoll(!<l~ p"bv:~ nn! eOIl.'~lhcil"S, ()
·:'G. Q~:;:;;',:'-;;:'I~:~~~'~~,ç~"~;:;{:;'~::\:,u,~';~'i~i"".I.lr buiçócs e lClldo em vi,tu <Iuilpn.<I" "".' illci.n.< I, XIV e XVIII un ~1"1. Cnn.<clhcira 10'c R<hn"ç:ll "'"nu '""nrlÍ\'cl n_<mdle;I,,\c< (]n MlllllIr,'

C7:;~;r,:;~'e~'~5i:'~~ri';W 4· dn L.ei COll\pl~menl"r n· 13 •. ele 10 ,I" r••• rei.-o <I~ 199J. rc· uu, P""o~ peio re"".""l" c 'Cvil"li~","n dn., ",<pC\:I'"n,,,(;'.',,,,i,< r)lI
,,_._. .. . ,,_,,_,_. .• C"_,_Llp.,,,h,~.dos~jo.,·b<>. "11'le~~~~~-.::~:~~~

r::lle<lnCllme!li,}fh1'1o~er .~rilic;\d" nil c!ld~,eçl1eklrÓo;Cn hllp:l!www.i ••.SO.•.I{1".lltmícidrl:!.ha1~.
reln r,ó;li~" fl(1ll1]nl.\IOI~O(iflr,~

Docurm'nlu alli"~du di&i",l~nenlCcuof\'"ne MI' n' i.20lJ_2 de 2'lllJ~12001. '1uc >tll,i"" "
InfroCllHllulO de CI1"'es Pi:blic~s e'"silci:, ·IÇI'.I)I';I';1.

J •.•r~UI::; \\'-\("'l\il;ll'
.\Oin;""'oI·'f,',HI,.,t~I",i,·,I.1Cr'".,Çkil

áRNANOO l{JlJ}.HI'~1) 1)1' SOl ;S,' VIUR."-
l)i",·ll><_',;":,.,1oI,lln'II"'"'' ~."-,i,~,,."

O,Á~rO OFICIAl DA' UNIÃO

SÚ;Ãc>,l', ,
~ubli",,~,~u,1"''''''" ,,,"mi''''''''

SlÇÃ02
1,,,"Ii(".'ç.\n'~e ,'iC"

,,,IJliw' ~p,,..,,,,I'~.
ArJn,jn;'I<,'Ç_Ir>.p,jblir.·fM1t,.1

SEÇÃO 3
f'"hr.r:~O"dl\t:(\n"nlo'.

~di,,'I, .• ";iOS C Inl·u!llNl;.I~

"11",".1 I.I"~ AI rr-.:':I\fo: t,:U[-rH,,,,
•.o,-"oIr,.""I""(",-,I.'1 ,li .. 1'«I,Iit:.,(,',,, l' I)I"',I~., ••-:j!l

'\I.i';XANI')I'( .,"'II'..\NI'),\ .\.1.'\C('I,\ÚO
Cmml"ll"rlmilr' Lrli'O":":"f1"

f:>i,·"lg.or.:,ju,FI""':",;,:."I,hl',";I.'i,Olkj:li_<

tl.\-lhl{I\J\%II.10V.\Z f'I.~10
CI'""<I,",,,rl"r ,1,rl'""I,,,.:,,;

UIéSPJ\OI0S!l0 OIHETOR_J'HESJ()Ei\"rt,;
Em IJdenulubmdeWIS

"nli(!Qdo: AR RENOVA C"IlTlFICAOO DIGITAL
CNrJ,22.977.9011OOll1.JO
P,nccssoN";OOlOO.OCl02)M201$.11

No! <ermo, dn por",'o, ,·,,,,.do I'ol~ Pwcu'.<.Iorl. Fed.,ul
Elpoe;"li7-"da do ITJ (lk 0410(,), RECEBO • 'nlíci,"ç~o_ de ere.
de~eiam~n!o ~. AUloridarle' de Ro~imn, RENOVA CEinlflCAOO
DIGITAL. opo,.ejn ••olme,". "i"tul"l" 6 ,'C VALlO IU'B, el"n 1\11.
NO no i'em 2.2.3:1.2 UODOC ICI' OJ, ".",io 4,7.do 06'<.1<ju~hn do
2014, En<nminh,_so "I"nccso"" erre',,,," d,·A""u"ri". F!.'ClLl'Z"I'oltl
o NormolizoçJio.

Entidade: ••••R R.ENOVA CERTIFICADO DIGITAL
CNP); 12.971.90110001.70
I'roccnoN":00IOO.OOO2J7f20IS.$1

No. t.rmo. do p~roecr UM'''O pelo Prncuredorlo Federal
E.pce,.Ii •• dn do,ITI (11., 03IOS). Itf.CEI30 , ",Iicir"o~o <.Ic.re.
uenei"",.nl" d. AUI",;d.dc do Ro~i'lrn RENOVA CERTIFICADO
DIGITAL.. op".eionolmcolc ,·Ineul.do :l ~C VALi/) Oll.ASIL., eom
l'ulr:rn no ilom 2.2.J.1.2 dn DOC IC? OJ, V<f";" 4.7. dc (lr, ~c j""llI'
de 2014. Eoc~minhe •.•~ (> prnee,.,o n Di"e,n,-i" J. Audi'orio. ~i$'
c.lil"ç';a e Nom,.lió\J\çoo.

Itf"NA']'r) [)i\ ~II.\.'CIRA MARTINI

ADVOCACI~\.GeRAL DA UNIÃO

í'ORTAIUA ,..,', 4.11. IH; 1.111f. OI:TIJHUO DF; 20B

At.EXANORE I'AlMJEHI FL.OItAMUEI.

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA llAHIA
CONSELHO DE ADMrNISTRAÇÃO
AT,\ nA .Sll· Rn::'1I,\O OROII\',;'RJ,I.

Rf.Ai.l7 •.\lM f.1\'I~! DE JULHO DF; 2111~



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE,
ENTRE SI, CELEBRAM O INSTITUTO
NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL _
INPI E O GOVERNO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOL VIMENTO ECONÔMICO, COM
VISTAS Á DESCENTRALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES NA ÁREA DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL, DE
COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DO INPI.

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL Autarquia
Federal criada pela Lei nO5.648170, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, com sede à Praça Mauá n° 7, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro,
inscrito no CNPJ/MF sob o nO 42.521.088/0001-37, doravante denominado, simplesmente
INPI, neste ato representado por seu Presidente, LUIZ OTAVIO PIMENTEL, brasileiro,
inscrito no CPF sob n° 199.981.120-87, portador da Carteira de Identidade nO 1.818.236-4,
expedida pela SSPlSC, no exercício da atribuição que lhe confere o Regimento Interno do
INPI, e o GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de
direito público interno, por intermédio da sua SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, com sede no Centro Administrativo do Estado,
BR 101, Km O, Lagoa Nova, Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.274.821/0001-28,
doravante denominada, simplesmente SEDE C, neste ato representada por seu Secretário,
FLÁ VIO JOSÉ CAVALCANTI DE AZEVÊDO, brasileiro, portador da carteira de
identidade n°. 71.791, expedida pela SSP/RN, inscrito no CPF sob o nO 019.870.894.72,
nomeado em 31 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Rio Grande do Norte nO
13.491 de OI de agosto de 2015 .. '

CONSIDERANDO a importância de promover a disseminação da cultura da
propriedade industrial e a proteção dos direitos que lhe são inerentes no Estado do Rio Grande
do Norte, estimulando os meios empresarial e acadêmico para o desenvolvimento de novas
pesquisas que resultem em novos produtos ou processos com potencial de exploração
econômica;

CONSIDERANDO a necessidade de facilitar o acesso aos serviços e informações
relativos à proteção dos direitos de propriedade industrial;
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CONSIDERANDO os princípios da descentralização administrativa, estabelecidos
pejo Decreto-Lei nO200, de 25 de fevereiro de 1967, e demais normas legais pertinentes;

RESOL VEM celebrar o presente Acordo de Cooperação, sujeito à observância da Lei
nO8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas legais pertinentes, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Acordo de Cooperação tem por objeto a conjugação de esforços dos
.partícipes com a finalidade de descentralizar atividades na área da propriedade industrial, de
competência especifica do INPI, mediante a implementação das seguintes ações:

a) instalar a representação do INPI na Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico do Rio Grande do Norte, com vistas à descentralização da execução de atividades
de competência específica do INPI, de apoio, informação, recepção, de documentaçãó, e
protocolar nas áreas de marcas, patentes, desenhos industriais, indicações geográficas,
programas de computador, topografia de circuitos integrados, transferência de tecnologia e
informação tecnológica;

b) disseminar a cultura da propriedade industrial no Estado do Rio Grande do Norte,
com vistas ao fomento da inovação tecnológica, nos meios empresarial e acadêmico, e à
adequada proteção dos direitos de propriedade industrial que lhe são inerentes;

c) disseminar a importância da utilização da informação tecnológica, contida nos
documentos de patentes, a fim de subsidiar atividades de pesquisa e desenvolvimento no
Estado do Rio Grande do Norte, bem como capacitar as empresas do Estado à geração de
novas tecnologias, tornando-as mais competitivas no mercado nacional e internacional; e

d) promover, por meio de parcerias e em articulação com universidades, centros de
pesquisa, associações de classe e outras entidades governamentais e não governamentais. do
Estado do Rio Grande do Norte, cursos, seminários e outros eventos de apoio ao
desenvolvimento industrial e tecnológico, com ênfase na propriedade industrial.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para a consecução do objeto deste Acordo, os partícipes se obrigam a cumprir o Plano
de Trabalho que o integra, para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de
transcrição.

2
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o presente Acordo vigorará por 60 (sessenta) meses, contados da data da sua
. assinatura.
I

~CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
II
I,

II O presente Acordo poderá ser alterado por acordo entre os partícipes, nos casos e na
~forma admitidos na Lei nO8.666/93 e na IN/STN n° 01/97, mediante Termo Aditivo.

/CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS .

I1 d . d' I~ O presente Acor o e seus eventUaIS a ltamentos não envo vem repasse de recursos
~orçamentário-financeiros entre os partícipes, arcando, cada qual, com as despesas que"lhe
11 correspondam na implementação do seu objeto, nada devendo um partícipe a outro pela
il execução do presente Acordo de Cooperação, em qualquer lugar, a qualquer tempo e aIqualquer pretexto que seja, .

'CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕESDOS PARTÍCIPES
I
jl Os partícipes se obrigam a executar fielmente o presente Acordo, empreendendo
'I!r esforços contínuos e recíprocos para a consecução do seu objeto, de acordo com as cláusulas
ora pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um dos partícipes pelas

I consequências da sua inexecução, total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Ao INPI compete:

a) disciplinar a execução, pela SEDEC, das atividades de competência específica do
INPI de apoio, informação, entrega e recepção de documentos nas áreas de marcas, patentes,I

I desenhos industriais, indicações geográficas, programas de computador, topografia de
j circuitos integrados, transferência de tecnologia e informação tecnológica, descentralizadas
por meio deste Acordo, mediante o estabelecimento de regras, critérios, programas e
princípios, a serem obrigatoriamente respeitados pela SEDEC conforme determinado no art.
lO, § 4°, do Decreto-Lei nO200/67;

b) coordenar, orientar, gerenciar, supervisionar e fiscalizar a execução das atividades
do INPI, descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da SEDEC;
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c) designar, em ato próprio da autoridade competente do INPI, servidor do seu Quadro
de Pessoal para representá-lo e para coordenar, orientar, gerenciar, supervisionar e fiscalizar a
execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da
SEDE C, designando, igualmente, servidor do seu Quadro de Pessoal para substitui-lo em seus
impedimentos legais e regulamentares;

d) disponibilizar à SEDEC, a pedido justificado desta, aceito pelo INPI, servidor do
seu Quadro de Pessoal para apoiar na execução exclusiva das atividades do INPI,
descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da SEDEC;

e) disponibilizar à SEDE C infra-estrutura necessária, em comum acordo, destinados à
execução exclusiva das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de
responsabilidade da SEDE C, bem como a disponibilidade do Sistema de Protocolo
Automatizado Geral- PAG;

f) responsabilizar-se pelos serviços de manutenção, preventiva e corretiva, dos
equipamentos e aparelhos de sua propriedade por ventura disponibilizados à SEDE C para a
execução exclusiva das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo de Cooperação,
de responsabilidade da SEDE C, providenciando, sempre que necessário, a reposição de
peças, componentes e quaisquer outros materiais ou acessórios que se façam necessários ao
bom funcionamento desses equipamentos e aparelhos;

g) substituir qualquer equipamento ou aparelho defeituoso de sua propriedade que por
ventura tenha sido disponibilizado à SEDEC para a execução exclusiva das atividades do
INPI, descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da SEDEC;

h) substituir, sempre que julgar conveniente e oportuno, qualquer equipamento ou
aparelho de sua propriedade que tenha sido disponibilizado à SEDEC para a execução
exclusiva das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo de Cooperação,.de
responsabilidade da SEDEC;

i) responsabilizar-se pelo transporte e pela instalação dos equipamentos e aparelhos
disponibilizados à SEDEC para a execução exclusiva das atividades do INPI,
descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da SEDEC, bem como de peças,
componentes e quaisquer outros materiais ou acessórios que se façam necessários ao bom
funcionamento desses equipamentos e aparelhos;

j) responsabilizar-se pelo pagamento, se for o caso, das ligações locais e DDD da
conta mensal da linha telefônica disponibilizada à SEDE C, realizadas, exclusivamente, no
atendimento da execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, mediante
a apresentação, pela SEDE C, do relatório mensal de controle das ligações telefônicas;
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k) responsabilizar-se pelos serviços de malote destinados a atender às demandas
exclusivamente decorrentes da execução das atividades do INPI, descentralizadas por este
Acordo, de responsabilidade da SEDE C;

I) capacitar, quando necessário, os recursos humanos disponibilizados pela SEDEC
para a execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo de Cooperação, de
responsabilidade da SEDE C;

m) apoiar a SEDE C nas atividades de disseminação da cultura da propriedade
industrial no Estado do Rio Grande do Norte com vistas ao fomento da inovação tecnológica
nos meios empresarial e acadêmico e à adequada proteção dos direitos de propriedade
industrial que lhe são inerentes, viabilizando inclusive meios de deslocamento para os
servidores indicados;

n) apoiar a SEDEC nas atividades de disseminação da importância da utilização da
informação tecnológica contida nos documentos de patentes, a fim de subsidiar atividades de
pesquisa e desenvolvimento no Estado do Rio Grande do Norte, bem como capacitar as
empresas do Estado à geração de novas tecnologias, tornando-as mais competitivas no
mercado nacional e internacional, viabilizando inclusive meios de deslocamento para os
servidores indicados;

o) apoiar a SEDEC na realização de cursos, seminários e outros eventos que visem à
capacitação do público em geral em questões relativas ao Sistema Eletrônico de Gestão da
Propriedade Industrial e à proteção adequada dos direitos de propriedade industrial.

p) identificar parcerias visando à promoção de cursos, seminários e outros eventos, em
articulação com universidades, centros de pesquisa, associações de classe e outras entidades
governamentais e não governamentais do Estado do Rio Grande do Norte, destinados a
fomentar a utilização do Sistema da Propriedade Industrial como forma de apoiar o
desenvolvimento industrial e tecnológico, com ênfase na propriedade industrial e de acordo
com o potencial do mercado local;

q) avaliar, em conjunto com a SEDE C, os resultados obtidos com a execução deste
Acordo e o alcance dos seus objetivos;

PARÁGRAFO SEGUNDO

À SEDEC compete:

a) acolher, em suas dependências, a representação do INPI, disponibilizando área
física e infra-estrutura adequada à execução, pela SEDEC, das atividades de competência
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específica do INPI de apoio, informação e recepção nas áreas de marcas, patentes, desenhos
industriais, indicações geográficas, programas de computador, topografia de circuitos
integrados, transferência de tecnologia e informação tecnológica, descentralizadas por este
Acordo;

PARÁGRAFO ÚNICO: A infra-estrutura será definida em comum acordo pelos
partícipes,

b) disponibilizar servidor (es) do seu Quadro de Pessoal para executar as atividades do
INPI, descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da SEDEC, com estrita
observância às regras, critérios, programas e princípios previamente estabelecidos pelo INPI;

c) disponibilizar, a pedido justificado do INPI e aceito pela SEDE C, equipamentos,
aparelhos, meios, materiais e quaisquer outros recursos de sua propriedade que se façam
necessários à execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de
responsabilidade da SEDEC;

d) responsabilizar-se pelo pagamento das contas de energia elétrica, água, esgoto e
gás, decorrentes da execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de
responsabilidade da SEDE C;

e) responsabilizar-se pelos serviços de limpeza, asseio e conservação nas suas
dependências destinadas à execução das atividades do INPI, descentralizadas por este
Acordo, de responsabilidade da SEDE C;

f) responsabilizar-se pelos serviços de vigilância nas suas dependências destinadas à
execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da
SEDEC;

g) encaminhar ao INPI todos os processos e todos e quaisquer outros documentos
relativos à execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de
responsabilidade da SEDEC, juntamente com os formulários e documentos de controle de
movimentação, semanalmente ou em periodicidade menor, se a demanda assim o exigir;

h) responsabilizar-se pelo controle das ligações locais, DDD da conta mensal da linha
telefônica por ventura disponibilizada pelo INPI à SEDEC, realizadas, exclusivamente, no
atendimento da execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de
responsabilidade da SEDEC;

i) encaminhar ao INPI, se for o caso de linha telefónica cedida à SEDE C pelo
Instituto, a conta telefônica do mês de competência até o I o (primeiro) dia útil após o seu

6



SERVIÇO PÚBLICO t'EDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

recebimento, acompanhada do relatório mensal de controle de ligações telefônicas, conforme
formulário de controle disponibilizado pelo INPI, para fins de pagamento;

j) permitir a instalação, a retirada, a manutenção, corretiva e preventiva, e a
substituição, pelo INPI ou por agente (s) por ele indicado (s), de qualquer equipamento ou
aparelho de sua propriedade disponibilizado à SEDEC para a execução exclusiva das
atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da SEDEC;

k) promover a disseminação e disseminar, sempre que possível e em conjunto com o
INPI, a cultura da propriedade industrial no Estado do Rio Grande do Norte, com vistas ao
fomento da inovação tecnológica nos meios empresarial e acadêmico e à adequada proteção
dos direitos de propriedade industrial que lhe são inerentes;

I) promover a disseminação e disseminar, sempre que possível e em conjunto com o
INPI, a importância da utilização da informação tecnológica contida nos documentos de
patentes, bem como capacitar as empresas do Estado do Rio Grande do Norte à geração de
novas tecnologias, tornando-as mais competitivas no mercado nacional e internacional;

m) promover, em conjunto com o INPI, a realização de cursos, seminários e outros
eventos que visem à capacitação do público em geral em questões relativas ao Sistema
Eletrônico de Gestão da Propriedade Industrial e à proteção adequada dos direitos de
propriedade industrial;

n) identificar parcerias visando à promoção cursos, seminários e outros eventos, em
articulação com universidades, centros de pesquisa, associações de classe e outras entidades
governamentais e não governamentais do Estado do Rio Grande do Norte, destinados a
fomentar a utilização do Sistema da Propriedade Industrial como forma de apoiar o
desenvolvimento industrial e tecnológico, com ênfase na propriedade industrial e de acordo
com o potencial do mercado local;

o) avaliar, em conjunto com o INPI, os resultados obtidos com a execução deste
Acordo e o alcance dos seus objetivos;

p) informar ao INPI, imediatamente, qualquer fato impeditivo da execução normal,
ainda que temporariamente, das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de
responsabilidade da SEDEC.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

Fica assegurado ao INPI a autoridade normativa sobre o presente Acordo e o exercício
do controle e da fiscalização sobre a sua execução local, consoante dispõe o art. 10, § 6°, do
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Decreto-Lei nO200/67. A fiscalização deste Acordo caberá ao Escritório de Difusão Regional
da respectiva área de influência, com a supervisão conjunta da CGAR, conforme item "b", do
parágrafo primeiro, da Cláusula Sexta deste Acordo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Quando ocorrer a paralisação da execução das atividades deste Acordo de Cooperação,
como conseqüência da paralisação das atividades da SEDE C, ou, ainda, no caso de
ocorrência de fato relevante no curso da execução deste Acordo de Cooperação, fica
assegurada ao INPI a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução
das atividades deste Acordo de Cooperação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A SEDEC assegurará o livre acesso, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos
relacionados d.ireta ou indiretamente a este Acordo, aos servidores do órgão de controle
interno do INPI e do órgão de controle externo a que o mesmo está subordinado, quando em
missão de fiscalização ou de auditoria.

CLÁUSULA OIT AVA - DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES

A SEDEC, através de seus prepostos e contratados, se obriga a não fazer uso,
disponibilizar ou tomar público, por qualquer meio, a qualquer tempo ou local, de informação
de propriedade de terceiro de caráter sigiloso, definido na Lei n° 9.279/96, ou legislação
pertinente em vigor, que trate de documentos nas áreas de Patentes, Desenho Industrial,
Marcas, Indicações Geográficas, Programa de Computador, Topografia de Circuitos
Integrados, Transferência de Tecnologia e Informação tecnológica, de que venha a ter
conhecimento em virtude da execução deste Acordo.

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES

Os equipamentos, aparelhos e outros bens disponibilizados pelo INPI à SEDEC, para
a execução exclusiva das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo de
Cooperação, que remanesçam na data de sua conclusão, ou extinção, poderão, à critério do
Presidente do INPI, ser doados à SEDEC.

CLÁUSULA DEZ - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Os partícipes se responsabilizam civilmente, por qualquer dano causado ao outro
partícipe ou a prepostos seus ou a terceiros, por ato seu, de seus prepostos ou contrata \ 'N
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omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, praticado em decorrência da execução do presente
Acordo de Cooperação ..

CLÁUSULA ONZE - DA RESILIÇÃO

O presente Acordo de Cooperação poderá ser resilido, pelos partícipes a qualquer
tempo, mediante comunicação escrita ao outro, encaminhada com antecedência mínima de 90
(noventa) dias, e entregue mediante recibo, ficando os partícipes responsáveis pelas.
obrigações decorrentes do tempo da sua vigência e creditando-se-Ihes, igualmente, os
beneficios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO

o presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido, por infringência de qualquer
das suas cláusulas, obrigações e condições, ficando os partícipes responsáveis pelas
obrigações decorrentes do tempo da sua vigência e creditando-se-Ihes, igualmente, os
beneficios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA TREZE - DA IRRENUNCIABILIDADE

A tolerância, por qualquer dos partícipes, com o descumprimento, total ou parcial,
de qualquer obrigação imposta pelo presente Acordo de Cooperação, será interpretada
como mera liberalidade, não constituindo novação, modificação ou renúncia do direito de
exigir, a qualquer tempo, o cumprimento da respectiva obrigação.

CLÁUSULA QUATORZE - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

. Nenhum dos partícipes poderá ser responsabilizado pelo inadimplemento, total ou
parcial, de qualquer obrigação assumida em virtude do presente Acordo de Cooperação, por
motivo de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado.

CLÁUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE OS PARTÍCIPES

Todas as comunicações entre os partícipes deverão ser feitas )iorescrito, via postal
ou e-mail, e endereçadas como segue:
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Pelo INPI:
I) Coordenação Geral de Ação Regional
Antônio Carlos Pereira Coelho
Rua São Bento nOOI, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20090-010
E-mail: antonioc@inpi.go.br

2) Escritório de Difusão Regional Nordeste
Alberto Moreira Rocha
Rua Dr. Mario Martins Coelho nO36 - Aldeota - Fortaleza ICE - CEP .: 60.170-280
e-mail: alberto@inpi.gov.br

Pela SEDEC:
I) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico
Kátia Roseane Maia Emenciano
Centro Administrativo do Estado, BR 101, Km O, Lagoa Nova, Natal/RN - CEP:
59064-901
e-mail: katiar@m.gov.br

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventuais alterações de endereço deverão ser formalizados por escrito, mediante
correspondência entre os partícipes.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA EFICÁCIA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO

o presente Acordo de Cooperação só terá eficácia depois de publicado seu extrato,
no Diário Oficial da União, em conformidade com o disposto no § I° do art. 61 da Lei n°
8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO

Incumbirá ao INPI providenciar a publicação do extrato deste Acordo de
Cooperação e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial da União, até o 5°
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias, contados daquela data.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Acordo, será competente o Juízo
Federal da Seção Judiciária do Município do Rio de Janeiro, com a exclusão de qualquer

la
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;,outro, por mais privilegiado que seja.
,

il E por estarem, assim, justos c acordados, assinam os partícipes o presente Acordo
ri em 03 (três) vias, de igual teor e forma e para os mesmos fins e efeitos de dircito,
:!juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, e qualificadas.
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Rio de Janeiro, em de de2015.

LUIZ OTAVIO PIMENTEL
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PLANO DE TRABALHO

DESCENTRALIZAÇAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE RECEPÇAO TECNICA DO INPI,
CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS LOCAIS E SERVIDORES DA ENTIDADE PARCEIRA NO NOVO
SISTEMA INTEGRADO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E DIFUSÃO DA CULTURA DE PI
Unidade Executora Unidades Envolvidas

DIRETORIA DE COOPERAÇAO PARA O DESENVOLVIMENTO
DICOD/CGAR COORDENAÇÃO GERAL DE AÇÃO REGIONAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
INPI/PRESIDÊNCIA

Gerentes

Antônio Carlos Pereira Coelho - INPI/CGAR
Alberto Moreira Rocha - INPI/CGAR/DIREG CE

Objetivos Gerais

Recursos Financeiros

NÃO HÁ REPASSES
FINANCEIROS

Descentralização administrativa dos serviços do INPI para o Estado do Rio Grande do Norte, através
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, no tocante à execução de atividades
específicas de orientação e de recepção nas áreas de Marcas, Indicações Geográficas, Patentes, Desenho
Industrial, Transferência de Tecnologia, Registro de Programas de Computador, Topografia de Circuitos
Integrados e Informação Tecnológica.

Disseminar em âmbito regionai o uso do Sistema de Propriedade Industrial e, de forma mais específica, a
importância da utilização da informação tecnológica contida em documentos de patentes constante do
acervo do INPI.

Participação na promoção de programas e eventos de apoio ao desenvolvimento industrial e tecnológico
da região no que tange o tema Propriedade Intelectual.

Capacitação do público usuário e recursos humanos de instituições parceiras no Sistema Integrado deIPropriedade Industrial.

1) Prestação de informações gerais ao público local sobre os serviços e benefícios do Sistema de
Propriedade Industrial.

2) Orientação, recepção e entrega da documentação dirigida às áreas técnicas do INPI.

3) Ações de suporte aos usuários quanto ao acesso ao Sistema Integrado de Propriedade Industrial.

4) Capacitação da equipe de trabalho da entidade conveniada no novo sistema Integrado de
Propriedade Industrial.

5) Disseminação de conteúdos da área de PI - marcas, patentes, desenhos industriais, entre outros _
com foco direcionado ao uso estratégico da Informação Tecnológica, em âmbito regional.

6) Realização de eventos de capacitação no novo Sistema Integrado de Propriedade Industrial aos
segmentos sociais locais interessados.

7) Apoio a eventos de disseminação da cultura da Propriedade Intelectual,
se mentos sociais envolvidos com inova ão tecnoló ica.

Projeto de Cooperação Técnica



IA' Pl INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

8) Interiorização do conhecimento pela sociedade local das benesses do Sistema de Propriedade
Industrial.

Justificativas:

Sendo a Propriedade Intelectual responsável por um percentual significativo do valor gerado nas empresas
modernas, especialmente nos setores de ponta onde os produtos são fortemente diferenciados por marcas,
design e conteúdo tecnológico agregado ao produto, a adequada administração dos sistemas de
Propriedade Industrial torna-se fundamental para o incremento dos investimentos em P & D, para a
viabilização da cooperação entre diferentes empresas e destas com centros de pesquisa, para a agilização
da circulação de informação e conhecimento além de assegurar direitos garantidores dos capitais
empregados.

No presente, apesar de um crescente reconhecimento das atividades inovadoras como principal alicerce
para o desenvolvimento sócio econômico do País, acompanhado de significativas melhoras no desempenho
científico, no avanço da legislação própria e na paulatina melhoria dos sistemas de financiamento as ações
de P & D, o País ainda não foi capaz de inserir de forma sistemática, ações de Propriedade Intelectual nas
estratégias públicas e privadas para consolidação de um forte Sistema de Inovação Nacional. O resultado
traduz-se em uma participação bastante reduzida de nacionais no contexto do INPI, com uma média de
10% das concessões da média total dos últimos cinco anos.

Neste sentido, empreendeu o INPI por um lado, um amplo processo de reestruturação institucional e
modernização, objetivando atender de forma ágil, transparente e confiável, e por outro, incentivando
através de ações de integração Institucional, o fortalecimento da interface com os setores governamentais,
de produção, acadêmicos e de pesquisa, objetivando o fortaiecimento do Sistema Nacional de Inovação.

Resultados Esperados

• Atendimento as demandas locais por orientações quanto a utilização do Sistema de Propriedade
Industrial e os serviços dele decorrentes.

• Atendimento as demandas locais quanto a recepção de documentação técnica a ser enviada ao INPI.

• Capacitação da equipe local quanto ao novo Sistema Integrado de Propriedade Industrial em seus
diversos módulos.

• Realização em parceria com a instituição parceira de eventos de capacitação dos segmentos
interessados no novo Sistema Integrado de Propriedade Industrial.

• Participação em eventos de disseminação da cultura de Propriedade Industrial especialmente os que
envolverem segmentos sociais ligados a inovação tecnológica.

Projeto de Cooperação Técnica



K A~~')Y'N INSTITUTO N/)"CIOI\i,L\L D.t..Pf~OPS;IEDADE INDUSTRIAL

IhiCiÓ . 'Término

1. Prestação de informações gerais sobre Propriedade Dezembro/2015 Dezembro/2020
Industrial e os serviços prestados pejo INPI.

2. Orientação, recepção e entrega técnica da
documentação dirigida às áreas finalisticas do INPI.

3. Ações de suporte ao usuário quanto ao acesso ao
Sistema Integrado de Propriedade Industrial em seus
diversos módulos.

4. Capacitação da equipe de trabalho da entidade
parceira e do público usuário local no Sistema
Integrado de Propriedade Industrial em seus diversos
mÓdulos em parceria com as entidades locais.

5. Disseminar conteúdos relativos ao Sistema
Integrado de Propriedade Industrial em seus diversos
módulos.

Dezembro/2015

Dezembro/2015

Dezembro/2015

Dezembro/2015

Dezembro/2020

Dezembro/2020

Dezembro/2020

Dezembro/2020

6. Participação em eventos de disseminação da Dezembro/2015 Dezembro/2020
cultura e serviços da Propriedade Industrial.
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